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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

JUSTIFICATIVA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LO-CAÇÕES DE TOLDOS, CADEIRAS, MESAS, CAIXA
TERMICA E GRADE DE CONTENÇAO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO
MTINICIPAL DE SAÚDE.

A contrataçào. que demandará do presente processo e a escolha pela adesão. justiflca-se em Íunção da
necessidade da l-ocaçào de toldos. mesas. cadeiras. caixa térmica para atender as necessidades destc
Fundo.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preço do Pregão Presencial n" 0512021. da PrcÍ'eitura de Ilha
das Flores/SE. justitica-se pela vantajosidade comprovada com orçamentos acostados ao processo c
agilidade da contratação. observando que este Fundo necessita dos Sen'iços. Estando este processo

instruído conlbrme Decreto Municipal n' 12912013 de Ilha das FloresiSE. como se pode conrprovar em
todos os documentos anexos. segundo a determinação do art 2l e seus parágraÍbs. o qual determina:

Art. 21. Desde que devidamente justiÍicada a vantagem, a ata de registro de preços.
durante sua vigência. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão
gerenciador.

§ l'. Os órgãos e entidades que não paÍiciparam do registro de preços. quando desejarem
fàzer uso da ata de registro de preços. deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifbstação sobre a possibilidade de adesão.

r\2". Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços. observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fbmecimenlo decorrente de
adesão. desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrenles da ata.
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§3'. Para a formalização da adesão por órgãos e entidades que não participaram do regislro
de preços. deverão ser observados os seguintes procedimentos:

I - O órgão ou entidade interessado em aderir deverá formalizar consulta ao órgão
gerenciador da ata sobre a possibilidade de adesào, inclusive informando quais os itens que
pretende aderir e respectivos quantitativos. respeitados os limites previstos nos §§4o e 5'
deste artigo:

II - O órgão gerenciador da ata verificará a possibilidade e aceitação de adesâo ou não e.
em havendo essa possibilidade e aceita a adesão. oficiará ao Í-ornecedor benellciário da ata
de registro de preços acerca da aceitação ou não do lomecimento decorrente de adesão:

lll - Ocorrendo a aceitação expressa do Í'omecimento decorrente de adesão por pane
Íbrnecedor beneficiário da ata de registro de preços será Í-ormalizado o procedinrento com
o respectivo Termo de Anuência entre o órgão gerenciador da ata e o órgào e enlidadc
interessado em aderir. onde obrigatoriamente constarão. sem prejuizo de outras

i-rante Barroso. s/n. Centro de Muribeca/SE. CFIP n" 19.780-00 - CNPJ n" I L607.258/0001 -77
Ernail: lic itacaorn uribeca/a rahoo.com



a+
§,?

ESTADO DE SERGIPE,
FUNDO MTINICIPAL DE SA[]DE

informações pertinentes. o quantitativo aderido e a respectiva classificação orçamentária.
além da Íbrmalização do respectivo instrumento de Contrato, acaso existente. ao qual serão
juntados. ainda. ao processo, os oficios neste parágralo mencionados e cópia da Ata com
os comprovantes de suas publicações a que se ref-ere o aÍt.26 deste Decreto.

Ante o exposto. entendemos ser a adesão a ata de registro de preços. o processo
mais célere e principalmente mais vantajoso de acordo com orçamentos acostados para o pretendido
Serviço. submetemos a presente justificativa à ratiticação de Vossa Excelência. para posterior
celebraçâo do contrato.

Muribeca./SE. 2 I de Julho de 202'l .

VERA LT]CIA SANTOS
DIRETORA DE DEPARTAMT]NTO

RATIFICO a presente JTiSTIFICATIVA Publique-se. providencie-
se o processo.

Muribeca/SE. 2 I de Julho de 2021 .
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